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SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° ~41!73
e CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 10.12.2002PRoCEsso N~1/Ô02857/2001 AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200110544
RECORRENTE: RODOVIÁRIO RAMOS LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]0 INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA: Açusa.ção Fiscal: rvt:~rçªgqriª
acobertada por documentação fiscal inidônea
eM:pARÇ~A~ :PRºç~"º~Nr~
Decisão amparada nos arts. 131, In, 874 e
877, Caput Decdreto 24.569/97

PENALIDADE :ART.878, INCISO 111,
ALÍNEA "A" DO DECRETO 24.569/97.

DEFESA TEMPESTIVA.

RELATÓRIO

Q ª~1~@1~ r~Iª1ª ~ p~çª !giçi~ q 1f~pqrt~ g~ ~~fÇªgqriª ªçqº~rtª~ Pºf
documentação fiscal contendo declarações inexatas que não condizem com a operação
efetivamente realizada.

Q ª~W~1~~ó.s. ~giç~ qs.Qis.pqs.i~ivºs.!~gª!s.!p.frmgigqs.,S.~g~f~çº~º P~P'ªljgªg~º
artigo 878,111, "a" do Decreto 24.569/97.

lII1Pl!gna.ç~()t~II1P~stiva.
EXAMINADOS, DECIDO.

Em razões de invocações necessárias, passo a analisar as questões abaixo que
servirão de base à decisão de mérito:

ARTIGO 131, 111 DO DECRETO N° 24.569/97 À LUZ DO CASO
CONCRETO
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S~r~ ~()l1Siª~r~ª~ÍI1Íªô.Il~()o ª()~l!Il1~Ilt()fis.çªl ~m~ç()Ilt~~ 4~çlªªç()~s. ÍIl~~t~
que não condizem com a operação efetivamente realizada.

No. c:~ c:o.~c:!~~o.ª ~~!Çªº,o.!~ ~~ço.~trªvª-~ ªc:o.})~ªºª p~~ No.~ª f~ç~ ~o ~~

(fls.05) cuja descrição dos produtos era totalmente incompatível com a mercadoria
encontrada In loco, no decorrer da fiscalização conforme nos demonstra o CGM à f.04.

ço.~ ~f~i~o.,~~~~ ºª .4Iço~ªtiºmºªº~, ªc:@ª ~o.Iltªºª' ~o.fI1ª-S.~~ªônea ~
documentação fiscal em lide.

CONCEITO DE INFRAÇÃO À LUZ DO ARTIGO 874 DO DECRETO
24.569/97.

Infração ç ~o.ºª ação o.ll.o.@s.s.ªo.~vo.~ll.Il~~~o.ll.Ilªo., praticada por gualgu~r pessoa,
que resulte em inobservância de norma estabelecida pela legislação pertinente ao ICMS.

.A Wçrc:ªºqriª ªc:()bçrtªgª pçlª N()tª fi$çªl. ~mHgç~ ffiigQIlÇª~ f()r~ pr~l~çi()~ª
pelo art. 131, lU (retro).

~s.s.~fª~o.ç ~ realidad~ j~!~Çª, ~o. çabeIlºo., ªglft.,julgar o dolo <:loemitente ou
responsáveldo ato, muito menos, perquirir sua efetividade, natureza, extensão e efeitos. (art.
877, caput do citado diploma).

DAIMPUGNACÃO

gIlllÍI1hª g~rª~s.,()@Pll.gn@tçªlçgª gçs.çriçªº lªçqmçª go.s.fªtºs. ªçll.8.ª4ºs.,çªJ'~ g~
macular a sua ampla defesa, bem como a incorreta indicação do inciso do artigo 131, que
trata da inidoneidade do documento fiscal.

por AMP~A VEfESA ÇIltÇIlºÇ-S.~() ªs.s.~gl!f.~~Ilt()qll.~ç ºªºç ªº rt;1Jºtf ÇQmHçõ.~s
que lhe possibilitem trazer para o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a
V~!gªº~ go.s.fªto.s.ª ~1~~j>ll.tªºo.s.o.ll.~~S.Il1o.º~ o.@~-s.~o.ll.c:~~-s.~,s.~~Ilt~nder~~ç~s.~~o
( STF - 10T. - HC nO 68.929-9/SP).

N() çªs.() ~b jllgiçç, () ªmlJªº() f()i gçvigªmçIltç Çi~Iltifiçªº(), v@ Avis.() ~
Recebimento à f.07, da acusação fiscal a ele imputada, mais especificamente do transporte de
m~rçªg()r~ ªc:()~rtªºª P9r g()Ç1JIIlÇIl~ÇªOfisçªl ç()Ilt~IlQ()Q~çlªªções ineJÇªt~ e,
consequentemente, incompatível com a operação efetivamente realizada, cabendo ao mesmo
apresentar, via impugnação, a devida contraprova.

Ql@lt() ª ÍIlç()rr~~ ÍIl<:liçªçª()Q()ÍIlçis.()g() ~~ n 1, g1J~tr~ ºª ÍI1Íg(>I1~~ºªg~ªª
documentação fiscal, temos a dizer que o direito em regra não precisa ser aprovado, uma
vez que se presume estar o julgador instruído sobre ele üura novit curia).

Com efeito, cabe ao julgador enquadrar devidamente a acusação fiscal, na forma da
legislação aplicável à espécie.
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r()rt~1(), v~~~fiçª-~t?ª pr()ç~Q~!!Ç~ªQo. l~ç~t?!!~()~ Q ªm\1.~tt? ªgkª em
conformidade com os preceitos legais.A acusação fiscal ficou plenamente caracterizada.

~im, mQ~fir9,<1~P@199 P~<P<19<1~n~U<1ª<1ç<19fçit9 t1~ç~ ªÇª~<19, tot@nente,
o mesmo, sujeitando a empresa infratora à penalidade do artigo 878, inciso m, "a" do
Decreto 24.569/97.

É o relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

Q .f~~ç() :g~tªQ\1.~ªç\1.~ªª t?!P-.P!t?~ªªç!mª !Qç!!tmçªQªQÇtr~~()rt~ mt?rçªQ()riª
acobertada pela nota fiscal nO18, considerada inidônea por não guardar compatibilidade com
ª ºPÇ!ªÇªº çfç~v~ç!!tç ~çªH~Qª,

Na primeira instância o feito foi julgado procedente.

V9l\lJ1t¥mm<;mt~,9 ~llj~tt9 Pª~~tv9 mt~rn9~ r~çW~9 v91@wt9 ªrggmg9, çm
síntese, o seguinte:

1 - A ~lffiQªçlççl9fçitº P()!ç~çç~ç~tº ªº <1!!çitºçlççlçfçªª ~tº g~ç º -rçlªtº çlq
auto de infração não condiz com a capitulação legal elencada pelo agente do Fisco
(artigo 131VII a do Decreto nO24.569/97).

~ - -Pº! ~, ~ç!!çiº~ª ~~ªª !çªºl~çºçª deste Q!gªº QÇj~g~en1() par~
amparar seu recurso.

Passemos a análise dos autos.

E,mprmçipi9, tçm9ª g~ç ~ÇÇ9$ÇÇÇ~g~ç 9 ~çnt~ <19t1~Ç9Çg~v9Ç9~-~Çªº ~ntar
o artigo 131, VII, a do decreto 24.569/97 como dispositivo legal infringido, visto que este
não se coaduna com a acusação inserta no auto de infração.

E,ntr~t9, 9 ÇQwv9Ç9ªç4nª mçnçt9ºª<19ºª9 ç~~çç~9 ~llj~!t9p~ªiV9 <1Çç"çrççr
o seu direito de defesa, uma vez que o relato da inicial está bastante claro e preciso afastando
qualquer dúvida quanto ao fato imputado.

E,~ªª' 9~ Q9Ç1lffiÇºt9~P~9I>AAtÇ~ªª 4W'ªÇª9 (<19Ç,:fl~Aç ~) ~<1çm Pt?~fçitª
compatibilidade com a narração da peça vestibular robustecendo assim a acusação.

Sobre o assunto, vejamos o disposto no artigo 33, inciso XIV,~ 2° do Decreto n°
25.468/99.
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Art!~~!Q ª~tº ~ç ~gfrªçªº~~rnglmH~rª<!º~~m~t~~º
por meio de sistema eletrônico de processamento de
~ª~º~ ~~m~~!!~~ ~ºt~UºI!ª~ºl! lJºrrºç~ç ~çvç~
conter os seguintes elementos:
(...)
XIV - indicação expressa dos dispositivos legais e
~g!!!ªmçºtªr~ !ºfrlºg~~º~ç ~º~ <Jl!ççºm~ºçmª
respectiva pena pecuniária;

~ 2° A ausçgç!ª ~~ !º~UÇªÇªº r~f~r!4.ª ºº !ºÇ!~º ~!V
não ensejará nulidade, desde que o relato do auto de
infração seja claro e preciso.

Com fulçrº ~º pr~ç~itº ªçll.n.ª rr~çritQ nªº nª ÇQffiQprQ~ç:mr ª nl1Hgªgç ~gªiqª
pois, como já dito, o auto de infração descreve a acusação com clareza e precisão.

Rç:~s.ª1t~Q~ qy~ n()~ fts.ç~ p()r ~çr () ~QçwnçntQ l~gªl ql1Çp~m:~itç ª() Fisco
conhecer as operações realizadas, deve registrar todas as informações de forma certa e exata,
principalmente no que se refere a descrição dos produtos comercializados.

Nª pr~~çnt~ Ugç, Qº~çrv~Q~ g~~ ª nQ~ ft~ç~ 11° t ~ (doc.fls.5) disçrimina a.
mercadoria da seguinte forma:

400 peçªs. qç çºp.jl1ntº t119:l1wiª~
200 peças de box normal
100 peças de conjunto audio

pnql:l@to ql1Çº Ççrt:iftçª9:º gç G~gª gç Mçrçªººpª (gºç: fts.: 4) nQs.rçvç~ª ql:l€?
estavam sendo transportados 100 CD-R virgem (PLATINUM) 80 MIN1700MB - LC

ç()m ~fçª(), ª ~l1giºª n()~ ~ç~ n° t ~ ~Q s.~ igçmiftçª ç()m ª ()pçr~ão
efetivamente realizada, razão por que deve ser considerada inidônea consoante preconiza o
artigo 131, inciso III do Decreto nO24.569/97.

T:r~igª ªQS.ªmQ5. pçs.g~~ <!()pr~Ç9 :r~ªH~ºª pçlª pçrfç~ ql1Çi<!(mÜfiç()~g\.le Q
preço de mercado dos produtos em questão é inferior aquele fixado pelo agente fiscal, com
isto solicitamos a parcial procedência em decorrência do levantamento realizado pela perícia.

É pois este o meu voto.
CMP
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
RODOVIARIA RAMOS LTDA e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE r
INSTÂNCIA,

A 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve
çO@ç~r 40 rççl.lf$O YO]Ulltªro~ @W"-fuç prOyimt;m9~ Pªfª q~t; $Çjª r~fo~ a
decisão de 1a instânci~ e declarar PARCIAL PROCEDÊNCIA da autuação conforme
Y9t9 49 :ç~w,t9r~ 49 pª1'~ç~rª'ª 491J.tfª:pr9ç1J.:fª49~Q~rªl49 E~49, m<>4~:ftÇªº9~~ª
sessão e presente aos autos.

SALA DAS SESSÕES DA la cÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DERECUSRSOTRIBUTÁRJ(jS,-~~-F~rtal~~'~o;rFd~fuv~~ir~de 2003. ----- --

(

e
Femando~
Conselheiro

hfone~~
Conselheir,

~~.
isco Paixão Bezerra cordeiro
Presidente da 1a Câmara

Consultor Tributário
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